
ACORDO DE COOPERACÁo entre a uNtVERStDAoe oE sÁo
PAULO, no interesse da FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE
BAURU, Brasil e o HOSp|TAL DOCENTE UN|VERS|TAR|O DR.
DARío coNTRERAS, República Dominicana, que visa á
cooperagáo académica entre as partes.

A UNIVERSIDADE DE SÁO PAULO, I-IO INICTCSSC dA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DEBAURU, estabelecida na Arameda Dr, octávio pinheiro Brisoila,9-75, Bauru -,r-- aip770L2-90L, representada por seu Diretor Prof, Dr. Carlos Ferreira dos Santos e o l.losplTALDOCENTE UNrvERsrrARrO DR, DARiO CONTRERAS, representacia por seu Diretor Dr. JoséGabriel Aponte pons, em coorrlenagáo com o Departamento de cirurgia Maxirofaciar doHospital e chefe do Servigo de Maxilofacial Dr. Ramón pichardo e o Coordenador deResidencia Maxilofacial Dr. Héctor lorrila tseras, Docente universitário, estabelecido naAvenida Las Américas, 1020, Murrícipio de santo Domingos Este - República Dominicana,c¡entes de que a cooperaEáo entre ambas as instituig6es prornoverá o desenvolvimento depesqu¡sas e outras atividades académicas e culturais, resolvem celebrar o segurnte acordooe cooperagáo.

clÁusuLA PRtMEtRA - gglE_Iq

A Faculdade de odontorogia de Bauru da universidade de sáo pauro e o Departamento decirurgia Maxilofacial del Hospital Docente universitário Dr. Darío contreras concordam empromover a cooperaEáo académica entre ambas as instituig6es, em áreas de mútuoInteresse, por meio de:

1, intercámbio de docentes e pesquisadores;

2, elaboraqáo conjunta de projetos de pesquisa;

3. organizagáo conjunta de eventos científicos e cuhurars;

4. intercámbio de informagóes e publicagóes académrcas;

5. intercámbio de estudantes;

6. intercámbio de membros da equipe técnico_admintstratíva;

7. cursos e disciplinas compartilhados.
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CLAUSUt.A sÉT|MA - LUEllqAgAa

CLAUSUI-A OITAVA - CONFI DENCIAL1DADE
Este Acordo e todos os documentos e informagóes fornecidos por uma parte a outra, sob ouem conexño com a negociagáo cJeste Acordo, ou qualquer compromrsso contratual
subsequente seráo trataclos com confidencialidade (lnformaEáo confidencial).; .f";;.;; C'rb
confidencial náo poderá ser utirizada a náo ser para os objetivos aos quais era foi
disponibilizada e náo poderá ser revelada para nenhuma outra pessoa sem o consentrmento
prévio, por escrito, da outra parte.

Nenhuma das Partes cometerá infragáo pela obrigagáo de
informagáo ou de náo revelá-la a qualquer outra parte na
Conf iden cia l: t

seja conhecida da parte que a divurga antes de seu recebimento, e se era náo
estiver sujeita a qualquer obrigagáo de confidencialidade pela outra parte; oL

seja ou se torne conhecida pubricamente sem a vioragáo deste Acordo ou de
qualquer outro compromisso de confidencialldade; ou

tenha sido obtida pera parte que a divurgue, de uma terceira parte, em
circunstáncias em que era náo tenha razóes para crer que tenha havido vioragáo
da obrigaEáo de confidencialidade; ou

tenha sido desenvolvida, de forma independente, pela parte que a divulgue; oú

manter a confidencialidade da
medida em que a lnformagáo



E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 2 (duas)
vlas de cada versáo, em espanhol e em portugués, de igual teor e para um só efeito.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA
UNIVERSIDADE DE SÁO PAULO

Prof, Dr. CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Diretor da FOB-USP

Data: /

HOSPITAL DOCENTE UNIVERSITARIO DR. DARíO
CONTRERAS

Diretor Geral

oata:ó7 /<;t /ZoZ¿

Data: 07 / at trlPffi
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Dr. JOSE GABRIEL DE JESUS APONTE PONS

Coordena


